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LEI MUNICIPAL 261/96

Cria o Conselho Municipal de Assisténcia Social
e dá outras providéncias.

LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA4 Prefeito

Punicipal de Araputanga. Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuiçBes legais,. FAz SABeR que a

Camara Municipal aprovou e ele sanciona e pr°Q
mulga a seguinte Lei:

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS

Art.10 -Fica criado o ConselhoMunicipal de
Assisténcia Social-CMAs, órgão deliberativo, de caráter permanente e
émbito Municipal.

Art. 2g - Respeitadas as competéncias exclusivas
do Leqislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assisténcia
Social:

I definir as prioridades da politica de
assistência social:

II - estabelecer as diretrizes a serem _ observadas

na elaboragão do Plano Municipal de Assistência Social:
III - aprovar a Politica Municipal de  Assisténcia

Socials
Iv - atuar na formulacão de estratégias e _ controle

da execugão da politica de assisténcia social:
V - propor critérios para a programação e para as

execucões financeiras e  orsamentárias do Fundo Municipal de
Assisténcia Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicação dos
recursos.

VI - acompanhar. avaliar e fiscalizar os servicos
de assistência prestados a populacão pelos órgãos, entidades públicas
e privadas no municipioa

VII definir critérios de qualidaden para O

funcionamento dos serviços de assisténcia social públicos e privados
no âmbito do Municipio de Araputanga.
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VIIl - definir critérios para celebragko de contratos
ou convénios entre o setor publico e as entidades privadas que prestam
serviços de assisténcia social no kmbito do municipio de Araputangas

Ix - apreciar previamente os contratos e convênios
referidos no inciso anterior:

X - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
XI zelar pela efetivação do sistemaonan

descentralizado e participativo de assistencia social;
XII … convocar ordinariamente a cada O2 (dois) anos,

membros,ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus a

Conferência Municipal de Assisténcia Social, que terá a atribuicão de
avaliar  a situagão da assisténcia social e propor diretrizes para
aperfeiçoamento do sistema:

XIii - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos,
bem como os ganhos sociais e de desempenho dos programas  e projetos
aprovados.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
SEÇAO I
DA COMPOSICAO

Art= 30 O Conselho Municipal de Assisténcia-*

Social-CMAs, é compostopor 1é (dezesseis) membrose respectivos

suplentes, cujos nomes serão encaminhados a Divisão de Acão Social de
acordo com a paridade que segue:

I - O8 (Oito) representantes governamentais sendo:
a) Representante(s) do orgão de Assisténcia Socialy
b) Representante(s) do orgão de saúdes
c) Representante(s) do orgão da educação;
d) Representante(s) do orgão de Cultura e Desportos
e) Representante(s) do orgão de Finançasy
f) Representante(s) do orgão deAdministraçãog
g) Representante(s) do Gabinete do Prefeitog
h) Representante(s) do Poder Legislativog

II . 08 (Oito) Representantes da Sociedade Civil e

respectivos Suplentes, dentre representantes dos portadores de
servigos,profissionais da área e dos usuários, com a seguinte
composicão:

a) O3 (Tres) representantes dos prestadores de servigo
da área:

- Representante(s) de Creches;
- Representante(s) de Escolas Especializadas
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Representante(s) de Instituicßes de Atendimento à-n0e

criança e/ou adolescentesg
b) 02 (Dois) representantes dos Profissionais da

área:
- Representante(s) dos Assistentes Sociais:
- Representante(s) da área Médicas
C) 03(Trés) representantes dos usuários:

Representante(s) das entidadesou Associagões

Comunitáriasa
-- Representante(s) dos Sindicato_dosTrabalhadores

Rurais e Patronaisa
- Representante(s) das Entidades Religiosas;
Parágrafo 1o Cadatitular do CMAS terá LAM-*n

suplente, oriundo da mesma categoria representativa-
Parágrafo 2o -somente será admitida a participaçko no

juridicamente constituida
n.

CMAS de entidades e em regular
funcionamento.

30Parágrafo A soma dos representantes-. que
tratam o inciso II do presente artigo não será inferior a metade do
CMAS.

Art. 4o- Os membros efetivos e suplentes do CMAs serão
nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicaçao:

I da autoridade estadual OL federal****

correspondente quanto as respectivas representacdes;
II - do único representante legal das entidades nos

demais casos.
Parágrafo10 *Os representantes do Governo

Municipal serão de livre escolha do Prefeito.
Art.So - A atividade dos membros do CMAs reger-se-á

pelas disposiçdes seguintes:
I - o exercicio da funcão de Conselheiro é considerado

serviço público relevante, e nao será remunerado.
II os Conselheiros- serão excluidos do CMAS E

substituidos pelos respectivos  suplentes em caso de faltas

injustificadas em 03( trés ) reunißesconsecutivas ou 05(cinco)
reuniBes intercaladas

III os membros do ChAS poderão ser substituidos

mediante solicitação. da entidade:ou autoridade responsavél,
apresentada ao Prefeito Municipal.

IV - cada membro do CMAs terá direito a um únicovoto
na sessao plenária.

V as decis8es do CMAS serão consubstanciadas em
resoluçßes.

SECAO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 69 - O CMAs terá seu funcionamento regidopor
regimento interno próprio e obedecendo as seguintes normas:

I - plenário como órgao de deliberaçao máxima.
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II as sessbes plenárias serão realizadas***

ordinariamente a cada més e extraordinariamente quando convocadas pelo
Presidente ou por requerimentos da maioria dos seus membros.

Art. 70 - A Secretaria Municipal de Saúde

Assistência Social, prestará o apoio administrativo necessário ao

funcionamento do CMAs.
Art. 8o - Para melhor desempenho de suas funçoes o

CHAS poderárecorrer a pessoas e entidades, mediante os sequintes

critérios:
I consideram-se colaboradores doCMAS„ as-

instituigoes formadoras de recursos humanos para a assisténcia social
e as entidades representativas de profissionais e usuários dos
servicos de assisténcia social em embargo de sua condicão de membros;

II - poderao ser convidadas pessoas ou instituicðes
de notória especialização para assessorar o CMAs em assuntos.

especificos:
III - poderko ser criadas comissbes internas.

constituidas por entidades -membros do CMAs e outras instituicðess
para promover estudos e emitir pareceres a respeito detemas
especificos.

Art. 9o - Todas as sessdes do CMAS, bem como oS
temas tratados em plenário de diretoria e comissEes, serko objeto de
ampla e sistemática divulgacão.

Art. 1Oo - O CMAs elaborará seu Regimento Interno
no prazo de 6o (Sessenta) dias após a promulgaçko da Lei.

Art. 110* A Secretaria Municipal a cuja
competéncia estejam afetas as atribuicbes objeto da presente Lei
passaráachamar-se Secretaria Municipal de Saúde e Assisténcia
Social.

Art. 12o - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicacão, revogadas as disposicões em contrário,  principalmente
2 Lei 239/95.

Gabinete do Prefeitokunicipal de Araputanga-dT,
aos 16 dias do mês de Agosto de 1.996

LUIZ ANTOLIO BATISTA DE SOUZA
- Efefeitd Mlinieipal -

Dado.passado por esta secretaria, registrado em

livro próprio em dáta supra.

FRANCISCO GAEYAD DE LIMA
-Secretario Geral ede Planejamento-


